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Declara de Utilidade Pública ao Instituto de

Desenvolvimento Econômico, Social e Profissional -
/

IDESP, nç-munlclplo de Porto Velho - RO
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I
I Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública ao Instituto de Desenvolvimento

Econômico, Social e Profissional-IDESP, no ~nicíPio de Porto Velho - RO

Art. 2° - Esta lei ent~rá em vigor na dat~de sua publicação. J \,...
I

JUSTIFICATIVA

o presente projeto tem a finalidade de declarar de utilidade pública ao Instituto

de Desenvolvimento Econômico, Social e Profissional - IDESP, que é uma pessoa

jurídica de direito privado, de natureza filantrópica, sem fins lucrativos, com sede no

município de Porto Velho - RO e tem por finalidade fortalecer as atividades de Saúde,

Educação e Assistência Social.

O reconhecimento em destaque é merecido, pois a referida entidade tem por

finalidade principal resguardar, desenvolver e conservar os direitos sociais, buscando

I meios necessários para a promoção dos valores humanos: defendendo os direitos das

famílias carentes, criando projetos viáveis para solucionar os problemas sociais,

I
educacionais e de saúde, buscando benefícios junto a órgãos competentes, cultivando a I

I mais ampla cordialidade entre os sócios, promovendo atividades para ~
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necessidades financeiras da associação, com recursos próprios ou obtidos por doações

ou meios de acordo com o que regem o estatuto.

O citado Projeto de Lei foi elaborado cumprindo o que preceitua a Lei Estadual nO

1764 de 31 de julho de 2007, e em atendimento-a uma solicitação da atual diretoria da

referida enti~ade, o qual trazemos à apr~ciaçã / os nobris pares desta casa que, por

certo, -votarào favoravel a sua aprovaçao, dando-lhe uma melhor funcionalidade, na

medida em que a associação ficará apta a ycorrer aos pederes públicos estaduais,

recursos para a prestação de serviços que visam amenizar a carência da população

portovelhense. ~ J \,.;l
I

Trata-se de matéria oportuna e que merece o apoio dos ilustres Pares.

Plenário das Deliberações, 17 de Abril de 2013.
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